
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE STARTUPS 
 

 

O Município de Pato Branco, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob n° 

76.995.448/0001-54, e com sede e foro na Rua Caramuru, n° 271, Centro, CEP 85.501-064, 

por intermédio da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação – SMCTI, torna público o 

processo simplificado de credenciamento e seleção de empresas da modalidade “Startups” 
para participação na 5ª edição da Feira de Ciências, Tecnologia e Inovação de Pato Branco, 

denominada “INVENTUM”, a ser realizada entre os dias 05 e 09 de junho, no novo Centro de 

Eventos Prefeito Astério Rigon, localizado no Parque de Exposições de Pato Branco. 

 

 

1. OBJETO 
 

1.1. O presente Chamamento tem como objetivo a seleção de startups para 

participação na exposição de negócios, rodadas de crédito e investimento, além 

de mentorias, visando promover a inovação, o empreendedorismo e o 

desenvolvimento tecnológico e empresarial. 

 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. Podem participar deste credenciamento pessoas jurídicas de direito privado, com 

ou sem fins lucrativos, que atuem no desenvolvimento de produtos, serviços ou 

processos inovadores, vinculadas ou não a ambientes de inovação. 

 

3. INSCRIÇÕES 
 

3.1. As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas no período de 27 de março 

a 30 de abril de 2024, mediante inscrição no site oficial inventum.org.br 

 

4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
 

4.1. A seleção das startups será realizada por uma Comissão Avaliadora, composta 

por membros designados pela portaria nº 4/2024 que avaliará as propostas com 

base nos seguintes critérios: 

4.1.1. Grau de inovação do produto, serviço ou processo; 

4.1.2. Potencial de impacto no desenvolvimento econômico e social do município; 

4.1.3. Viabilidade técnica e econômica da proposta. 

 

5. PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS 
 

5.1. O resultado da seleção será feito via e-mail, e publicado na aba “Editais” no portal 
inventum.org.br; 

5.2. Serão disponibilizadas 60 (sessenta) vagas para as Startups. 
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5.3. Em caso de empate na pontuação das Startups, será utilizado o critério de 

seleção, da seguinte forma: 

5.3.1. Startups residentes de Pato Branco; 

5.3.2. Startups pertencentes aos Ecossistemas do Sistema Regional de Inovação 

do Sudoeste; 

5.3.4. Demais startups. 

 
6. CONFIDENCIALIDADE 

 

6.1. Todos os dados fornecidos pelas startups durante o processo de inscrição e 

seleção serão tratados como informações confidenciais pela Comissão Avaliadora 

e pela Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação. 

 

7. RESPONSABILIDADES 
 

7.1. A Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação e a Comissão Organizadora não 

se responsabilizam por quaisquer danos, prejuízos ou responsabilidades 

decorrentes da participação das startups na Feira INVENTUM, cabendo a estas 

arcar com seus próprios custos e despesas. 

 

8. PROPRIEDADE INTELECTUAL 
 

8.1. As startups participantes garantem possuir todos os direitos de propriedade 

intelectual sobre os produtos, serviços ou processos apresentados, isentando a 

Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação e Comissão Organizadora de 

qualquer responsabilidade por eventuais violações de direitos de terceiros. 

 

9. ALTERAÇÕES NO EDITAL 
 

9.1. A Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação reserva-se o direito de, a qualquer 

momento, alterar as disposições deste Edital, mediante aviso prévio aos 

participantes por meio do site oficial da INVENTUM. 

 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

10.1. A participação das startups neste edital não implicará qualquer vínculo 

empregatício ou ônus para a Administração municipal; 

10.2. A submissão da inscrição neste Chamamento implica a aceitação integral e 

irrestrita das condições estabelecidas neste Edital. 

 
11. FORO 

 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, para dirimir 

quaisquer litígios oriundos deste Edital, com renúncia expressa a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 
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Pato Branco, 27 de março de 2024. 

 

 

ANEXO I 
CRONOGRAMA DE AÇÕES 

 
AÇÃO DATA 

Recebimento das inscrições 29/04 
Publicação dos inscritos 30/04 
Avaliação das propostas 01/05 a 06/05 
Publicação Aprovados 07/05 

Prazo para recurso 13/05 
Publicação Final 15/05 

 
 
 
 

TEMA DATA HORÁRIO LOCAL 

Rodada de Negócios 06/06 19 às 20h Salão Nobre 
Sociedade Rural 

Rodada de Negócios 07/06 19 às 20h Salão Nobre 
Sociedade Rural 

Investing Day 08/06 08 às 12h Salão Nobre 
Sociedade Rural 
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